
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR TAPA-BURACOS NAS RUAS: 1,
5,  10,  12,  14,  15,  16 E RECAPEAMENTO
NAS RUAS: 9, 11, 17, 18, 19, 20, 22.
 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indicar tapa-buracos nas Ruas: 1, 5, 10, 12, 14, 15, 16 e Recapeamento nas Ruas: 9, 11, 17, 18, 19, 20,
22. 
  

J U S T I F I C A T I V A 
Os moradores solicitam a operação de tapa-buracos nas Ruas: 1, 5, 10, 12, 14, 15, 16 e Recapeamento
nas Ruas: 9, 11, 17, 18, 19, 20, 22. Ação de reparo em buracos visa otimizar a circulação de veículos
nas vias, envolvendo a reabilitação da superfície da pista. 
Essa intervenção deve ser realizada apenas se a base estiver em condições adequadas; caso contrário, a
alternativa a ser considerada é o recapeamento. 
A probabilidade de acidentes aumenta durante a noite, especialmente em dias de chuva. 
Isso não só provoca consideráveis prejuízos aos automóveis em trânsito, mas também se transformou
em uma armadilha significativa para os habitantes da área. 
É importante ressaltar que o papel do Parlamento se estende a apoiar o executivo em suas atribuições,
bem como exigir a máxima eficiência na melhoria da nossa cidade, que é o que o povo de Cuiabá nos
exige todos os Dias. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2025.
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